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GABINETE DO PROCURADOR-GERAL

PORTARÍA N° 94, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1988.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuicoes legáis, resolve

Atribuir, a contar de 18 de Ja

neiro de 1988, ao Procurador da República
de 2? Categoría, Doutor MARCELO LANDAVAL
DE HOLANDA CAVALCANTI, a gratifi carao de

Desempenho no porcentual de 70% (setenta
por cen t o ) .

PORTARÍA No 100, DE 29 DE FEVEREIRO DE 1988

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuicoes e tendo em vis

ta o que consta do processo PGR n°

08100.000456/87, resolve:

Aplicar a pena de suspensao por
90 (noventa) días ao servidor FERNANDO HO-
MERO BRITTO, Agente Administrativo, código
SA-80 1, Classe "S", referencia NM-31 ma
trícula n° 2.185.071.

Esta Portaría entra em vigor na
data de sua publ¡cacao.

PORTARÍA N? 10 1, DE 29 DE FEVEREIRO DE 1988

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuicoes e tendo em vis
ta o que consta do processo PGR nP

08100.000456/87, resolve:

Aplicar a pena de suspensao por
15 (quirize) dias aos servidores FRANCISCO
AGRfCIO CAMILO, Agente Administrativo, có
digo SA-801, Classe Especial, Referencia
NM-32, matrícula n° 2.252.038 e LUIZ RAMOS
CABRAL FILHO, Agente Administrativo, códi
go LT-SA-801, Classe Especial, Referencia
NM-3 2.

Esta Portaría entra em vigor na
data de sua publicacao.

cada deverao curnprir, no mínimo, 40 horas
semana i s.

^ • Os Procuradores-Chefes adotarao,
no cumprimento dessas determinacoes, esca

las de servico, respeitadas as disposicoes!
legáis e reguI amentares pertinentes.

5- Esta Portaría entra em vigor na
data de sua publicacao, revogadas as dis
posicoes em contrario.

JOSÉ PAULO SEPÚLVEDA PERTENCE

PARECERES

PROCESSO PGR 08100.000345/88-61
Interessada: Dra. ÁUREA MARÍA ETELVINA NO-
GUEIRA LUSTOSA PI ERRE

A ¡lustre Procuradora da Repúbli
ca reclama contra a lista de antiguidad?
do Ministerio Público Federal, publicada
em 07.01.88, porque, nela, seu nome figura
na segunda categoría, quando o DL 2.386/87
a teria promovido á primeira.

°2- Certo, o referido decreto-lei au
mentou de 140 para 255 o número de cargo!

de Procurador da República de 1? Catego-

0 3• Com isso, entretanto, nao pr orno-
veu ninguém: apenas criou vagas a prover
mediante promocao de Procuradores de 2? Ca
tegoria, segundo os criterios e o procedí'"
men t o legal.

04.

fa

obviedade

Dizer mais seria as sumir "a tare
fa penosa e sem termo da demonstracao da"

05. Improcede a reel ama cao.

PORTARÍA NP 102, DE 29 DE FEVEREIRO DE 1988

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuicoes e considerando

as peculiaridades de fune ionamento das Pro
curadorías da República nos Estados, resoT
ve —

'• As Procurador i as da República
nos Estados e no Distrito Federal deverao

manter atendimento ao público pela manha e
á tarde.

2- Os servidores do Quadro e Tabela
Permanente deverao cumprir jornada de tra
ba lho de 40 horas semanais.

3; Os ocupantes de cargo em comis-
sao, funcao de confianca e funcao gratifi-

PROCESSOS

P.G.R. 08100.000353/88-90
DR. FRANCISCO 3OSÉ TE IXEIRA DE OLÍ VE IRA

P.G.R. 08100.000354/88-52

DRA. ODÍLIA FERRÉ IRA DA LUZ OLÍ VE IRA

P.G.R. 08100.000355/88-15

DR. AMIR JOSÉ FINOCCHIARO SARTI

P.G.R. 08100.000356/88-88

DR. ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOU
ZA -

P.G.R. 08100.000366/88-31

DRA. ELLEN GRACIE NORTHFLEET PALME IRO DA
FONTOURA
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PR/PARANÁ 08I I 5.00020/88

DR. MIGUEL GU8KOW

Cu ida-se de reclamacoes de di ver

sos e i lustres Procuradores da Republ ica

de I? Categoría, sob o mesmo fundamento j u_

rídieo, contra a iista de antiguidade dos

memb ros do Ministerio Público Federal, pu

blicada no DOU de 07.0 1.88.

02. É que a lista impugnada adotou

corno prime i ro criterio de desempate, em r e_

lar. a o a antiguidade na 1? Categoría da car

reirá, o ma i o r t emp o de servico publico f e_

de ral, á vista do disposto no art. 4 7 do

Estatuto dos Funcionarios Públicos Civis

da LIniao:

"Art. 47. Quando ocorrer empate

na classificagao por antiguida

de, terá preferencia o funciona

rio de maior tempo de servico pú_

b 1 ico federal; havendo, aínda,

empate, o de maior tempo de ser-

vigo público, o de maior prole e

o mais idoso, sucessivamente".

03. A s s i m se procedeu sob o entendí-

men t o de nao haver a L . I . 34 1 / 5 I - - Leí Or_

ganica do MPU --, regulado a questao, ¡nci

d i n d o , em consequénc i a, c orno leí subsidia

ria, o Estatuto (L. 1.341/51, art. 9 6;

EFPCU, art. 2 53).

0 4. Diversamente, pretendem os recia

ma n t e s que, havendo emp ate de antiguidade

na categoría, o prime iro criterio de desem

pa t e seria o da antiguidade na ca r r e i r a,

que a todos e 1 e s beneficiaría.

0 5. Aduzem que es se -- o da maior an

tiguidade na carreira - - foi o criterio

observado ñas úI t ima s listas publicadas --

o que- c verdade -- e, segundo algunas das

red ama coes, que correspondería a tradi^ao

invar lave i da Ca s a - - o que nao é e x a t o.

0 6. Até 1980, inclusive, as listas

observararn a norma do art. 47 do Estatu

to -- desempate pelo maior tempo de servi

co federal.

07. A partir de 1981 até Janeiro de

198 5 ( ú 1 t ima lista publicada) é que a an t_i_

guidade na carreira passou a servir de de

sempate na Ia categoría.

08. Históricamente, é provável que a

inovavao se explique pela circunstancia de

a fu sao da segunda c om a extinta terceira

categoría, por forra da L. 6.788/80, ter

dado nía r g em a a p 1 i cacao do § I ? , do art.

45, do Estatuto dos Funcionarios:

"Havendo fusSo de classes, a an

tiguidade abrangerá o efetivo

exercício na classe anterior".

0 9. Ma s, data venia, superada a eta

pa da iusao, nao se explica, senao pela

{orea da inercia, que se tenha continuado

a emprestar a antiguidade na carreira o

e f e i t o que n e n hum dispositivo legal 1he

atribuí.

10. Comparti 1ho,de lege ferenda, com

a argumentacao dos reclamantes no sentido

de que seria mais justo, para o desempate,

considerar o tempo na carreira.do Ministe

rio Público do quetodo o tempo deservicopú

blico federal, globalmente considerado.

1 1 . Ma s essa opiniao de Justina nao

me autoriza a afastar a solucao que decor-

re, em termos inequívocos, da legislagao

api i c á v e1 .

12. A velha lei orgánica do Ministe

rio Público da Un i 3o cingiu-se a dispor,

no particular, que as promoroes se farao

"por antiguidade de classe e por merecimeri

to" (art. 5?) e que se entente "por anti

guidade de classe o tempo de efetivo exer

cício em cargo da mesma categoria na car

reira" (art. 7°, prime ira parte).

13. Parece obvio, com as venias dev_i_

das, que a alusao a "cargo da mesma catego

ría na carreira" tem apenas o efeito de ex^

cluir a pretensao de contar o tempo de

exercício em cargo, eventua]mente da mesma

categoría, mas integrante da carreira.

14. A "maior antiguidade na respec

tiva carreira" so se refere a lei orgánica

como atributo a ser considerado, dentre o^j

tros, na apuracao do merecimento: nao me

parece lícito transplantá-la para o proble^

ma. de todo diverso, do desempate na clas-

sificacao por antiguidade na categoría.

15. Nessa, á falta de disposicao cojí

trária e específica da leí orgánica, nao

há como fugir da norma geral explícita da

lei subsidiaria, que é o Estatuto dos Fun

cionarios.

16. Sendo assim, parece igual me n t e

clara a irreleváncia jurídica de que, pela

adocao equivocada de outro criterio, os re

clamantes tenham, ñas listas ¡mediatamen

te anteriores, figurado emmelhor classif_i_

cacao de antiguidade, na pri me ira catego

ria da carreira.

17. Certo, invocam algumas das recU

rnacoes passagem do voto condutor do em. MJ_

nistro Sidney Sanches, no MS n° 20.479,

atinente ao criterio de desempate na según

da categoria, na qua1 se afirma que "en-

quanto nao deixarem a classe, seus inte

grantes devem, em principio, ocupar na li£

ta anual de antiguidade, no mínimo, o lu

gar que ostentavam na lista anterior".

18. A assertiva é correta e pode ser

transplantada para a questao de desempate

na prime ira categoria, de que ora se cuida.

19. Mas, o seu pressuposto -- "5a va

sans diré" -- é que a lista anterior tenha

sido corretamente elaborada.

20. A lista de antiguidade, por si

so -- e isso também ficou patenteado naqu£

le j u 1 g ame nto --, nao gera direito algurm,

aínda quando nao haja sido objeto de im-

pugnarao tempestiva.
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21- A subsequente promoc.ao por anti-
guidade -- disse, entao, no parecer que

emiti e_que a Alta Corte endossou -- é vin
culada á J e i , nao, á lista, que a tcnhl
ofendido.

22 • Saoesses, resumidamente, os fun
damentos que me levam a indeferir a preterí'
sao dos ilustres rec!ama n t e s. ~

PROCESSO PGR 08100.000357/88-^1

Interessado: Dr . 3OSÉ BARCELOS DE SOUZA

Cuida-se de red amacao contra a
lista de antiguidade dos membros do Minis
terio Público Federal, publicada em
07.01 .88.

02 • Do is sao os fundamentos da irri-
pugnacao.

0 3 • _ O principal é o de que o primei-
ro criterio de desempate, entre os Procura

dores de igual tempo na 1§ Categoría, nao
seria o adotado na organizacao da lista --

maior tempo de servico federal -- mas sim,

o de antiguidade na carreira: reportamo-
nos, a propósito, á decisao hoje proferida
no PGR 08100.000365/88-79, para rejeitar,
no ponto, a tese do reclamante.

°^- . O segundo fundamento da rce i ama -
cao e o de que se teria de contar como de

servico público federal o tempo em que o
rec1 amante exerceu o cargo estadual de Pro
motor de 3ustica: é que nessa condicao, a?

g ume nta, exerceu funcoes federáis, q u a i 7

as de membro do Ministerio Público Eleito
ral e de representado ]udicial da Uniao,
na cobranca de sua divida ativa.

°5. O raciocinio é inteligente, mas
dele nao nos convene emo s.

0 é • Exercício de cargo estadual é
tempo de servico estadual, pouco importan-
do, para o efeito de que se cuida, que en
tre as atribuleoes do cargo esteja, por

forca da Constitui cao, o desempenho de fun
coes substancialmente federáis. E fenómeno"

de cooperacao federativa que nao transfor
ma em federal a relacao funcional do serví
dor corn o Es t ado-membr o . ~~

°7. Tenho, assim, por improcedente a
r e cI ama cao.

PROCESSO PGR 08100.000365/88-79

Interessada: Dra. EDILCEA TAVARES NOGUEIRA
DE PAULA

Reclamando contra a classifica-
cao que I he foi dada, na lista de antigui

dade do Ministerio Público Federal, publi
cada em 07.01.88, alega a ilustre Procura
dora da República de 1? Categoría. Dra.
Edilcéa Tavares Nogueira de Paula:

- I?, que o desempate deveria, a

exempI o das listas anteriores, fa

zer-se pela maior antiguidade na

carreira e nao pelo maior tempo

de servic.0 público federal;

- 2 ° , qué seria indenda a inclu

sao, na lista de antiguidade, de"

Procuradores da República anisti

a dos e que, por isso, integrando

quadro supi ementar especia!, nao

poder i am concorrer a pr orno cao.

02. Ser

red aman t e .

r a z a o, data venia, j ilustre

°3- Ouanto a o primeiro fundamento,
r e p or to -me á decisao no PGR n o

08100.000353/88-90 e outros, para re)eitá-
1 o .

rj ** • Qu a n t o a o segundo, a tese da r c -
elamacao contraria decisao presidencia! to
mada mediante aprovacao do Parecer S-0067

de 23.01.86, do entao Con su I tor-Gera 1 da

República, Ministro Paule Brossnrd. N'e 1 e .
com base ern precedente do órgao (Pareceres

N-27 e 39, do Ministro Clovis ' Ranu 1 líele) .
íicou reafirmado que "o retorno ou a rever
sao do servidor anistiado ao servico ati~

vo, ainda que em Quadro Suplementar Espe
cial, nao importa em qualquer restrigao
aos direitos decorrentss da relagao de em-
prego, a partir da Leí de AnistJa de

28.08.79".

reto.0 5. Por isso, notase

t i \. o ao ¡1. Procurador da República Ce I s7

Gabriel de Rezende Passos, se asscntou que
"desde entao. tem o requerente direito de

acesso e de promogao na carreira, ñas mes-

mas coridicoes dos demais integrantes do Mi
nistério Público Federal". ~

06. Ten no, ¿

rce 1amacao, c indi

cu lado.

por in,¡

) p c d ¡ d i

PROCLSSO PGR N9 08100.00Ü3S2/SS-9S

Inleressado: Dr . LUIS CLAUDIO PERFIR\ LEÍ-
VAS

O ilustre Procurador da Repúbli

ca de 2§ Categoría, Dr. Luis Claudio Perei
ra Le ivas opoe reciamacao a lista de anti™

guidadc dos membros do Ministerio Público
Federa!, publicada no DOU de 07 de Janei
ro úI t i me.

02. O reclamante sitúa cor r e t aine'n t e
no a r t. k7 e seu parágrafo do Estatuto dos

Funcionarios (L. 1.711/52) a disciplina
normativa do desempate na c 1 assi f ¡ cacao da

antiguidade na categoría dos Procuradores

da República, dada a omissao, a respcito,
da ve I ha Leí Orgánica do Ministerio Públi
co da Un iao. ~

0 3 • Pretende, nao obstante, dar a que
les textos urna interpreiacao que 1 he da~

r^a. na 2a Categoría, melhor classifica-

cao, na medida em que o primeiro criterio

de desempate nao seria a sua col ocacao no

concurso publico (parágrafo único do* art.
'4? EF-PCL ) . mas sim o maior tempo de servi

co público federa! (art. hl, caput) .

fJlt- Sustenta que a co!oeaca\
curso so regularía a ordem de aiv

i o c o n -

<u i dade
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na categoría inicial da carreira provisor^

amenté, até que "sejam averbadas as situa-

coes individuáis diversas", que permitam

proceder á cI assifi cacao definitiva, na

qual, entre os empossados na mesma data, o

primeiro fator de desempate seria o tempo

de servico federa I .

05. A questao, mutatis mutandis, é

quase idéntica á que foi enfrentada nojul-

gamento do MS 20.479, Plenário 23.09.87,

relator o em. Ministro Sidney Sanches.

06. Por unanimidade de votos, a Alta

Cor te acolheu, para honra minha, o parecer

que oferecera, e concedeu a seguranca, as-

sen tando:

"A classificacSo inicial, na 1 i £

ta de antiguidade , para efeito

de promogSo a Procurador da Repjj

blica de ts classe, se houver eii

pate ao tempo de servico, na 2i

classe, deverá observar, no de

sempate, o criterio da classifi-

cacSo em concurso (parag. único

do art. 47 da Lei na 1.711, de

28.10.1952, c/c art. 96 da Lei

na 1.341, de 30.1.1951.

A c1 assifica;So, assim obtida,

subsistirá até que a promocSo

por antiguidade (se for o caso)

se efetive".

07. Reportando-me áquele parecer (DJ

14.03.86) e, sobretudo, ao v. acórdao reíe
rido, tenho por improcedente a reclamacao.

Brasilia, II de fevereiro de 1988. 3OSE

PAULO SEPÜLVEDA PERTENCE - PROCURADOR-GE-

RAL DA REPÚBLICA

PROCESSO PGR N° 08 100.000358/88-02

08100.000367/88-02.

Exmo. Sr. Procurador-Gera 1

Com fundamento no art. 8?, par.

único, da Lei n° 1.341, de 30/01/51, o Dr .
3OSÉ NÁUFEL e, em seguida, subscrevendo-

Ihe as razoes, o Doutor TASSO DA SILVEIRA

PESSOA, ilustres Procuradores da República

de 1§ Categoría, em exercício ñas Procura-

dorias da República nos Estados do Rio de

Janeiro e Espirito Santo, respectivamente,

oferecem reclamacoes, em processos distin

tos, contra a Lista de Antiguidade do Mi

nisterio Público Federal, apurada até 31
de dezembro de 1987 (D.O.U. de 7/1/88), r£

querendo:

a) a retificagao da citada Lis

ta, retirando-se a mengao de se-

rem os reclamantes ocupantes de

cargos do Quadro Suplementar Es

pecial e alterando-se suas clas-

sificagoes, para que sejam deslo_

cados do 469 e 47S para o 42 e

59 lugares, na ordem de antigui

dade;

b) alternativamente, caso se con

sidere que integram o Quadro Su

plementar Especial, que nele se

jam incluidos tres cargos de Pr£

curador da República de Catego-

ria Especial, para permitir a

promogao dos postulantes e a do

Doutor Celso Gabriel Rezende Pas_

sos.

Os requerentes ingressaram na

carreira do Ministerio Público Federal no

no ano de 1962, tendo sido aposentados por

Decreto do Presidente da República publi
cado em 12 de mai o de 1969. com fundamento

no AI 5, de 1969. Reverteram ao servico pu_

blico nos mesmos cargos de Procurador da

República de 3§ Categoria, po

lh d 1980 d

República de 3 Categor, p Decreto de

31 de julho de 1980, em decorréncia da Lei

de Anistia (Lei n° 6.683, de 28/8/79), car_
gos esses incluidos no Quadro Suplementar

Especial do Ministerio Público Federal(Po£_
tana DASP n° 01161, de 16/9/80).

Com o advento da Leí n? 6.788,

de 28/5/80, que reestruturou as carreiras

do Ministerio Público da Uniao, os reque

rentes passaram a Procuradores da Repúbli
ca de 2? Categoria (Parecer DASP n° 312/

81 , DO de 1 3/4/81 ) .

Nao tendo sido promovidos a Pro

curador da República de 19 Categoria, em

vagas entao existentes, ambos os requeren-

tes pleitearam as aludidas promocoes, ten-

do sido esse direito reconhecido no Proce^

so relativo ao Doutor Tasso da Silveira

Pessoa (Parecer DASP n° 978/81, DO de

9/10/81 ).

Em seguida, foi editada a Porta

ría DASP n° 1.466, de 27/11/81 (DO de
30/11/81), que incluiu dois cargos de Pro

curador da República de 1§ Categoria no

mesmo Quadro Suplementar Especial, para en

sejar as promocoes dos interessados , a par

tir de 29 de maio de 1980.

Entendem os reclamantes que, por

forca destas últimas promocoes, ficaram ex

tintos os dois cargos do Quadro Suplemen

tar Especial, como foi declarado na Porta

ría DASP n° 1.466/81, nao se justificando,

dessa forma, a referencia, na Lista, a coji

dicao de ocupantes de cargos integrantes

do aludido Quadro.

Ao anistiado - prosseguem os re

clamantes - deve ser contado o tempo de
afastamento do servico ativo, nos termos

do disposto nos arts. \0 e 11 da Lei^ n°
6.683, de 1979, devendo, em conseqüeéncia,
dar-se efeito retroativo as suas promocoes

a Procurador da República de Ia Categoria,

em razao da anistia com que foram benefic_i_

ados .

Sustentam, por último, que, se,

entretanto, forem considerados integrantes

do Quadro Suplementar Especial, deve ser

adotado o mesmo procedimento anterior, in-

cluíndo-se tres cargos de Procurador da R£

pública de Categoria Especial, para permi

tir as promocoes dos membros anistiados do

Ministerio Público Federa!.
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I I

Em cumprimento aos r. despachos

de V.Exa., exarados nos processos em epí

grafe, passamos a emitir parecer sobre as

pretensoes dos ¡lustres requeren tes.

Note-se, pr ime i raímente , que, a o

contrario do que afirmam os interessados ,

a Portaría DASP n° I.466, de 27/11/84, nao

declarou a extincao do Quadro SupI ementar

Espec¡al.

A citada Portaría ex t i ngu i u dois

cargos de Procurador da Repúb1 i ca de 2 a Ca

tegoria, ao mesmo tempo em que inc I uiu

dois cargos de Procurador da Re pública de

I? Categoría, para viabilizar as pr orno c; oes

dos requerentes, consoante dispós claramcn

t e o i t em I :

"Considerar incluidos, na forma

do Anexo I desta Portaria, no

Quadro Suplementar do Ministerio

Público Federal, 2 (dois) cargos
de Procurador da República de 1§

Categoria, para ensejar a promo-

gao de funcionarios beneficia

dos, por forga do disposto no ar

tigo 32, da Lei n° 6.683, de 28"

de agosto de 1979."

No Anexo I, as expressoes "a se-

rem extintos com a pr orno cao de seus ocupan

tes" estao associadas as referencias "02 ~

Procuradores da República de 2? Catego

ria". Essa vinculacao é definida, alias,

por sinal característico, que correlaciona

as duas locucoes de forma limitativa e ex-

cludente, de modo que o Quadro Suplementar

subsiste com a inclusao referida dos dois

cargos de Procurador da República de Ia Ca

tegoria. ~

E fora de duv ida, portanto, que

os cargos de Procurador da República de I?

Categoria, ocupados pelos reclamantes, sao

os do Quadro Suplementar Especial do Minis

tério Público Federal (Portaría DASP n~"
001.466, de 27/11/81), sendo legítima, por

conseguinte, a referencia explícita a cssa

circunstancia na Lista de Antiguidade.

Nao merece prosperar, por igual,

a pretendida alteracao das posicoes dos re

querentes na ordem de classificacao da me7

ma Lista. ~

Os postulantes foram promovidos

aos cargos de Procurador da República de

Ia Categoria em 29 de mai o de 1980, contan

do 2.773 días de exercício na classe ate"

31 de dezembro de 1978, com menor tempo,

portanto, do que o dos membros integrantes

da mesma Categoria colocados ñas posi -

coes 1 a 45 da Lista de Antiguidade.

Inexiste dúvida, por outro lado,

de que todo o período de afastamento do
servico ativo foi computado na Lista de An

tiguidade como tempo de servico público fe"

deral e deverá ser neces sar i amen te conside"

r a d o , e_x yj_ 1 eg i s , c orno um dos atributos

para as promocoes por merecimento (Leí n°

1.341, de 1951, art. 7°, III).

E incabível a contagem do perío

do de a i astamento como tempo de ser\ ico

para del mi r a antiguidade, p o is esta o de

terminada pelo tempo de cietivo exercício

n a c a t e g o ri a, nos precisos t e n no > ó o a r t .

7°, prime ira parte, do art. 7 o da Leí nu

1.341, de 1951, i n verb i s :

"Art. 7° -

antiguidade de

efetivo exercíc

mesma categoria

duzidas guaisqu

salvo as motiva

disponibilidade

missao , exercíc

gislativo , féri

em virtude de p

guando nao ocor

entende-se por

classe o tempo de

io em cargo da

na carreira, de-

er interrupgoes,

das por licenga e

remuneradas, co-

io de mandato le

as ou suspensao

rocesso criminal ,

rer condenagao . "

Argumentan] os reclamantes, nada

obstante, que tem direito ao cómputo do pe

ríodo de afastamento do servico ativo, nos
termos do art. 10 da Leí de Anisti a (Leí

n" 6.683, de 1979). que dispoe:

"Art. 10 - Aos servidores

civis e militares reaproveita-

dos, nos termos do art. 28, será

contado o tempo de afastamento

do servigo ativo, respeitaoo o

disposto no art. 11."

A garantía da contagem des se tem

po, contudo, só se dá para os direitos suF

gidos a partir da vigencia da Lei de Anis

tia. O art. 10, suso transcrito, em sua

parte final, faz expressa ressalva do dis

posto no art. II, excluíndo, entre outros

di re i tos, a contagem para promocoes preté

ritas, i n verbis:

"Art. 11 - Esta lei, além

dos direitos nela expressos; nao

gera quaisquer outros, inclusive

aqueles relativos a vencimentos,

sóidos, salarios, proventos, res

tituigoes, atrasados, promogoesT

ou ressarcimentos."

O anistiado concorre as promo

coes para as vagas exi sientes ou surgidas

a_ partir da vigencia da Lei de Anistia,

pelos criterios de antiguidade e merecimcn

to, garantindo o cómputo do período de

afastamento. Nao se 1 he pode reconhecer,

todavía, p r orno coes a que teria direito,

se nao se enconlrasse afastado do servico

a t i v o .

Por isso mesmo, o art. 3? da Lei

n° 6.683, de 1979, assegurou o retorno

para o me smo cargo que o servidor ocupava

na data de seu afast ame nto, e nao para car

go resultante das pr orno coes a que teria di

reito o funcionario, se nao tivesse sido

afastado do servico ativo.

Em con sequenc i a , aoreverterem ao

servico ativo, nos cargos de Procurador da

República de 3 a Categoria, ti ve rain os re

querentes as segurado o cómputo do tempo de

servico nessa classe, inicial da carreira,
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e aínda no cargo de Procurador da Repúbli-

ca de 2 a Categoría, em face de expressa d^

terminacao legal (Leí n° 6.788, de 1980,

art. 29, combinado comoart. 45, § Io, da

Leí n° 1.711, de 1952).

A reversao do funcionario a n i s t _i_

ado ao servico ativo, ainda que em Qu a d r o

Suplementar Especial, nao importa em quaj_

quer restricao aos direitos eme rgentes da

relacao funcional, a partir de sua volta á

a t i v i d a d e , c orno foi bem esclarecido em pa

receres da Con s uItor i a Ge ral da RepúbI i ca

sobre o t ema.

É suficientemente elucidativa, a

propósito, a ementa do Parecer 5.006, pro

ferido em processo de interesse de mernb r o

do Ministerio Público Federal, integrante

de Quadro Suplementar (Parecer CGR n?

5. 006, DO. de 6/2/86) .

"0 membro do Ministerio Pú

blico da Uniao, anistiado, embo-

ra integrando Quadro Suplementar

Especial, instituido pela Lei de

Anistia e seu regulamento, goza

dos mesmos direitos assegurados

aos demais membros do Ministerio

Público Federal, inclusive no t£

cante ao acesso e promogao."

E irrecusável, portanto, que os

requerentes tém o direito de concorrer, em

igualdade de condicoes, com os outros mem

bros da carreira do Ministerio Público Fe

deral, as promocoes por merec¡mentó ou por

antiguidade, desde seu retorno ao exercí-

cio dos cargos correspondentes.

A pretensao dos requerentes, de

retroacao de suas p r orno c oes para compreen-

der todo o período de afast ame n t o, é i n c om

p a t í v e I c om as ñor ma s legáis referidas, ao

mesmo tempo em que importa em estabelecer

cond icoes ma is vantajosas aos anistiados do

que a dos demais integrantes do Ministerio

Público, com os quais devem concorrer em

igualdade de condicoes. Se os reclamantes

p u d e s s em adicionar o período de afast ame n-

to, múltiplas vezes, ao tempo de exercício

do cargo em cada Categoría, para determi

nar a sua antiguidade de classe, certamen-

te estariam em condicoes mais favoráveis

do que os demais membros do Ministerio Pú

blico, que s orne nte t ém o direito á vanta-

g em do t emp o de exercício em cada cate

goría da carreira.

A pretensao alternativa dos re

querentes, por f im, nao constituí propria-

mente recI amacao contra a Lista de Anti

guidade, mas s ¡m pretensao associada á pro^

mocao ao cargo de Procurador da Repúb1ica

de Categoría Especial.

A questao em torno da inclusao

de cargos de Procurador da Republica de Ca

tegoria Especial no Quadro Suplementar e

inteiramente dependente de urna condicao

previa, a promocao dos requerentes.

Nao se trata, portanto, de um d_i_

reito atual, a reclama r o pronunci ame n t o

da Admini stracao. Só se pode cogitar da ne_

cessidade ou nao da providencia reclamada,

na hipótese de promocao de um dos requeren

tes. ou de ambos, a Procurador da Repúbli
ca de Categoría Especial, materia ainda

pendente de solucao administrativa.

Em face do exposto, o parecer é

no sentido do indeler imento do pedido. Brji

sília, 12 de fevereiro de 1988. MOACIR

ANTONIO MACHADO DA SILVA - SUBPROCURADOR-

GERAL DA REPÚBLICA. APROVO. EM 18.2.88.
3OSE PAULO SEPULVEDA PERTENCE - PROCURADOR

GERAL DA REPÚBLICA.

DESPACHO

Pr oce s so

3OSÉ ALVES PAULINO

ca de 2a Categoria

do a I i cenca espec

ressado , relativa

de 01/12/77 a 30/1

tral ficando o afa

tivo gozo condicio

ar t igos 7o e 8° do

(Regulamento da Li

vada a norma const

II, do Decreto n?

PGR n° 08100.24/88. Dr.

Procurador da Repúblí-

1 otado na PR/AM. Conce

ial requerida pelo ínte-

ao 1? decenio (período

1/87), em período s eme s-

s t ame nto para o respec-

nado as exigencias dos

Decreto n° 38.204/55

cenca Especial), obser-

ante do artigo 2?, ítem

84.4 14/80.

3OSE PAULO SEPÚLVEDA PERTENCE

CHEFE DE GABINETE

PORTARÍA N° 03, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988.

O CHEFE DE GABINETE DO PROCURA

DOR -GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribu_i_

coes que 1 he confere o artigo 3o, do Decre
to n° 77.242, de 26 de fevereiro de 1976,

Dispensar GILSON PIMENTEL LOTTI,

Agente Administrativo, código SA-801, c 1 a_s_

se especial, referencia NM-32, da funcSo

de Auxiliar de Gabinete, da TabeI a de Re-
presentacao de Gabinete da Procuradoria Ge_

ral da RepúbI ica.

PORTARÍA N° 04, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988.

O CHEFE DE GABINETE DO PROCURA-

DOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atnbu_i_

coes que lhe confere o artigo 3o, do Decre

to n° 77.242, de 26 de fevereiro de 1976,

Designar MARÍA SUELY LEITE DE Lj_

MA, ocupante do emprego de Agente Adminis

trativo, código LT-SA-801, classe C, refe

rencia NM-25, para exercer a funcao de Au

xiliar de Gabinete da Tabela de Representa

cao de Gabinete da Procuradoria Geral da

Repúb I i ca .

PORTARÍA N° 05, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988.

O CHEFE DE GABINETE DO PROCURA-

DOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribu_i_

coes que lhe confere o artigo 3°, do Decre

to n° 77.242, de 28 de fevereiro de 1976,

r e s o 1 v e

Designar MARTA ELIANE DE OLIVEI-

RA, ocupante do emprego de Agente Adminis

trativo, código LT-SA-801, classe A, refe-
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réncia NM-I 9, da Tabela Permanente do Mi

nisterio Público Federal, para exercer a

funcao de Auxiliar de Gabinete, da Tabela

de Representacao de Gabinete da Procurado-

r i a-Ge ral da RepúbI i ca.

PORTARÍA N° 06, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988.

O CHEFE DE GABINETE DO PROCURA-

DOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuj

coes que 1 he confere o artigo 3o do Decre

to n° 77.242, de 28 de fevereiro de 1986,

r e so I ve

Designar MARISE SILVA NASCIMEN-

TO DE AGUIAR, ocupante do emprego de Ageri^

te Administrativo, código LT-SA-801, c 1 a_s

se C, referencia NM-25, da Tabela Perma

nente do Ministerio Público Federal, para

exercer a funcao de AuxiIiar de Gabinete,

da Tabela de Representacao de Gabinete da

Procuradoría Geral da República.

ROBERTO BAPTISTA

SECRETARIA DE PESSOAL

Em 05 de fevereiro

APOSTILAS

Fica apostilada a Portaría PR/

SP n° 33, de 21 de junho de 1983, publica

da no Diario Oficial de 19 de julho de

1983, para constar que a funcao de Secre

tario Administrativo da Divisao de Admi

nistra c a o , código DAI-lll.l (NM), exercí-

do por LOURIVAL DE ALMEIDA LACERDA, até

25 de abril de 1987, deve ser considerado

como Secretario Administrativo da Coorde

nador ia de Administracao da Procuradoria

da República no Estado de Sao Paulo, cód_i_

go DA 1-111 .2 (NM), conforme previsto no

Decreto n? 9 3.840, de 22 de dezembro de

1986, publicado no Diario Oficial de 23

seguinte, a partir de 23 de dez emb r o de

1 986.

Em 2 2

Fi ca apos

283, de 10 de j u1ho

dor-Geral da Repúbl

rio Ofic i a 1 de 12 d

aposentou o servido

para constar a tran

Secretario Administ

111.1, do Diretor d

cao Jurídica, para

tivo, código DA 1-11

de As s i s tene i a Técn

curadoría da Republ

Catarina, a contar

1987.

feverei ro de 1988.

t i 1ada a Por tar i a n?

de 1985, do Procura-

ica, publicada no Diá-

e julho de 1985, que

r LUIZ MAURÍCIO ALVES,

sformacao da funcao de

rativo, código DAI -

a Divisao de Documenta

Secretario Administra-

I .2 (NM), da Div i sao

ico-Jurídica, da Pro-

¡ca no Estado de Santa

de 10 de novembro de

SALAR1O-FAMÍLIA

Em I 8 feverei ro de 1 988.

Processo PGR n° 08 100.0003 15/88

AMELIA XAVIER PAES VASCONCELLOS, Agente

Administrativo, código SA-801, classe S,

referencia NM-32. Cancelo sa1ári o-famí1 i a

relativo á dependente da interessada, CA-

t a r i n a Wo ell, a contar de janeiro/88.

Em 22 de fevereiro de 1988.

Processo PGR n° 08100.1373/85.

Doutor HUGO GUEIROS BERNARDES FILHO, Pro

curador da República de 2? Categoría. Con

cedo sa1ári o-famíI i a relativo á dependen"

te Marí1 i a Aguiar de Vasconcelos Gueiros

Bernardes, a contar de novembro de 1987.

Processo PGR n° 8 100.322/86-66.

Dr . .MARCELO LANDAVAL DE HOLANDA CAVALCAN-

TI, Procurador da República de 2? Catego

ría. Concedo saIári o-famí1 i a relativo ao

dependente Marcelo Allgayer de Holanda Ca

valcanti, a contar de Janeiro de 1988.

Em 23 de fevereiro 1988.

Processo PGR n° 8 100.286/88-02.

Dr. JOSÉ HOMERO FERNANDES, Procurador da

República de 2§ Categoría. Concedo sala

rio- familia relativo aos dependentes Pe

dro Carneiro da Cunha de Andrade e Fernán

do Carneiro da Cunha de Andrade, a contar

de dezembro de 1984.

AVERBACAO DE TEMPO DE SERVICO

Em 04 de fevereiro de 1988.

Processo PR/CE

Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS

curador da República de

be-se o tempo de servico

interessado, nos período

de 1956 a 19 de j unho de

días de efetivo exercíci

vembro de 1963 a 01 de a

879 dias de efetivo exer

certidao de tempo de ser

pelo INPS, com validade

r i a , na f o rma da L e i n5

n° 8105.2714/87.

FERNANDES, Pro-

2? Categor ia . Ave_r_

apresentado pelo

s de 02 de julho

1958 com 718

o e de 04 de no-

bril de 1966 com

cício, confo rme

vico expedida

para aposentado-

6.226/75.

Em 22 de fevereiro de 1988.

Processo PGR n° 8 100.3896/87.

Dr§ LIA CELI FANUCK, Procuradora da Repú
bl ica de 29 Categoría. Averbe-se o tempo

de servico apresentado pela interessada,

c o n f o r me discr iminacao a seguir: a) per io_

do de 13 de dezembro de 1979 a 02 de feve

reiro de 1987, com 2.609 dias de efetivo

exercício, prestado sob o regime da Consto

lidacao das Leis do Trabalho ao Ministe

rio da Saúde, válido para aposentadori a e

disponibi I idade (artigo 80, Ítem I, da

Leí n° 1.711/52, Súmula n? 137 do Tribu

nal de Contas da Uniao); adicional por

tempo de servico (artigo 145, XI e 146,

da Lei n? 1.711/52, com a redacao da Lei

n9 if.3ít5/64, regida pelo Decreto n?

31.922/52 e Súmula n° 137 do Tribunal de

Contas da Uniao); desempate na classificji

cao por antiguidade (art. 47, da Lei n°

1.711/52 e art. 49, § 2?, do Decreto n°

53.480/64; b) período de 03 de fevereiro

a 15 de outubro de 1987, com 255 dias de

efetivo exercício, prestado ao Ministe

rio Público do Distrito Federal e dos Te£

ritórios, sob o regime estatutario, váli

do para aposentadori a e disponibi I idade

(artigo 80, Ítem I, da Lei n° 1.711/52);

adicional por tempo de servico (art. 145,

XI e 146, da Lei n° 1.711/52, com a reda-
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gao da Lei n? 4.345/64, regida pelo Decre

to n° 31.922/52; licenga especial (artT

116, da Lei n» I.711/52 e art. 9?, I, do

Decreto n? 38.204/55); e desempate na

c1 assificagao por antiguidade (art. 47,

dá Lei n° 1.711/52 e art. 49, § 2°, do De_

creto n? 53.480 de 1964.

VANTAGEM DA LEÍ N° 6.732/79

Em 04 de fevereiro de 1988.

Processo PGR n° 08100.3453/85.

AFFONSOWERTONGE NETTO, Agente Administra

tivo, código SA-801, classe especial, refe
réncia NM-32. Concedo ao servidor, mais

1/5 (um quinto) da gratificagao de fungao

de Chefe da Segao de Concordatas, Falen

cias e Sucessoes da PR/RS - DA 1-111.2 (NM)

a contar de 27/12/87, relativo ao oitavo

(8?) ano de exercício em fungao do Grupo
DAI, totalizando a vantagem pessoal cores-

pondente a tres quintos (3/5), de acordó

com a Lei n° 6.732/79 e Decreto-lei n°

1 .746/79.

Processo PGR n° 8 100.3625/87. MA

RÍA JOSÉ COSTA PÓRTELA, Agente Administra

tivo, código SA-801, classe especial, refe
réncia NM-32. Concedo á servidora, 1/5 (um

quinto) da gratificagao de fungao de Assis

tente da Coordenadori a de Documentagao e

Informagao Jurídica - DA 1-1 12.3 da PR/MA

(NS), a contar de 22/10/87, relativo ao
sexto (6?) ano de exercício em fungao do

Grupo DAI, totalizando a vantagem pessoal

correspondente a um quinto (1/5), de acor-

do com a Lei n° 6.732/79 e Decreto-lei n°

1.746/79.

Em 10 de fevereiro de 1988.

Proces so

EN IO DOS SANTOS, Ag

digo SA-801, classe

NM-32. Concedo ao s

quinto) da gratific

da Segao de Servigo

111.2 (NM), a conta

ao o i tavo (8?) ano

do Grupo DAI, total

soal correspondente

de acordó com a Lei

lei n° 1.746/79.

PGR n ° 8100.3433/85.

ente Administrativo, cc>

especial, referencia

ervidor, mais 1/5 (um

acao de funcao de Chefe

s Gerais da PR/RS - DAI

r de 27/12/87 , relativo

de exercício em funcao

izando a vantagem pes

a tres quintos (3/5),

n° 6.732/79 e Decreto-

CONCESSAO DA VANTAGEM PREVISTA NA LEI N°

6.732/79, ALTERADA PELO DECRETO-LEI N°

1.746/79 E DECRETO-LEÍ N° 2.153/84.

Em 05 de fevereiro de 1988.

Processo PGR n° 8100.3524/87.

Dr§ LIACELI FANUCK, Procuradora da Repú

blica de 2? Categoría. Concedo á interes-

sada a vantagem pessoal correspondente a 2

(duas) fracoes de 1/5 (um quinto) da dife-

renca do DAS-101.1 e o vencimento do cargo

efetivo, a contar de 10 de dezembro de

1985 e 10 de dezembro de 1986, respectiva-

me n t e, c om efeitos financeiros a contar de

16 de outubro de 1987 data da posse e exe£

cício no Ministerio Público Federal.

Processo PGR n° 8100.586/84. AU

GUSTO PAULO SILVA, Agente Administrativo,

código SA-801, classe Especial, referencia
NM-32. Retifico á vista do Decreto n?

93.840, de 22 de dezembro de I 986,pub ! ica-

do no Diario Oficial da Un iao de 23 subse-

quente, que dispoe sobre a estruturacao do

Ministerio Público Federal, as concessoes
anteriores, para considerar que a vantagem

pessoal correspondente as 4 (quatro) fra

coes de 1/5 (um quinto) da funcao de Che

fe da Secao de Execucao Orcamentária t;
Financeira, código DA1-111.2 (NM), passa

a ser calculada sobre o DAI-I 11.3 (NS), a

contar de 10 de novembro de 1987.

Processo PGR n° 08100.627/84.

FRANCISCO DE ASSIS TAVE1RA, aposentado.

Retifico á vista do Decreto n? 93.840, de

2 2 de dezembro de 1986, publicado no Día

rio Oficial da Uniao de 23 subsequente7

que dispoe sobre a estruturagao do Minis

terio Público Federal, a concessao ante

rior, para considerar que a vantagem pes

soal correspondente a l§ fracao de 1/5

(um quinto) do DA1-111.2 (NM) da Procura-

doria da República no Distrito Federal,

passa a ser calculada sobre o DA1-111.3

(NS) de Chefe da Secao de Registro e Acom

panhamento de Execugoes Fiseáis da PR/DF

com efeitos financeiros a contar de 10 de

novembro de 1987.

Processo PGR

HILDA PIMENTA AZAR, apo

o despacho de 13 de jan

blicado no BS/MPF n° 01

Janeiro de 1988, para c

fragao de 1/5 (um quint

Chefe da Secao de Legis

déncia, DAI-111.2 (NM)

República no Estado de
transformada para Chefe

trole de Agoes Junto á

DAI-111.3 (NS), a conta

bro de 1987 e nao corno

que Ie de spacho.

n° 08100.698/84.

sentada. Ret i f i co

eiro de 1988 , pu-

da I 9 qu i nzena de

ons tar que a I §

) da funcao de

acao e Jurispru-

da Procuradoria da

Sao Pau lo, foi

da Secao de Con-

Jus t i ca Es tadua 1 ,

r de I 0 de novem-

foi considerado na

Processo PGR n° 08100.1985/84.

N1LSON MARINHO DE ARAÜJO, Agente Adminis

trativo, código SA-801, classe Especial,

referencia NM-32. Retifico á vista do De

creto n? 93.840, de 22 de dezembro de

1986, publicado no Diario Oficial da Uni

ao de 23 subsequente, que dispoe sobre a

estruturacao do Ministerio Público Fede

ral, as concessoes anteriores, para cons_i_

derar que a vantagem pessoal corresponden

te as 5 (cinco) fracoes de 1/5 (um quin

to) do DA1-111.2, (NM) de Chefe da Secao

de Lotagao e Cl assificagao da Divisao de

Cadastro, Lotagao e Classificagao de Car

gos e Empregos da Coordenadori a de Pes

soal da Procuradoria Geral da República,

passa a ser calculada sobre o DA1-111.3

(NS), de Chefe da Segao de Lotagao e Claj^

sificagao, da Coordenadori a de Cadastro,

Lotagao e Classificagao da Secretaria de

Pessoal do Ministerio Público Federal, a

contar de 10 de novembro de 1987.
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GRATIFICACAO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVJ_

co

Em 22 de fevere i ro de 1988

Processo PGR n° 14. 130/73. Dr .

JOSÉ BARCELOS DE SOUZA, Procurador da Re-

pública de 1? Categoría. Concedo 30%

(trinta por cento) de gratificacao adic¡(5

nal (6? cota) ao interessado, a contar de

30 de dezembro de 1987.

Processo PGR n° 8 100.246/88-80.

Dr. JAIR OLIVEIRA SOARES, Procuradorda Re

pública de 2§ Categoría. Concedo 10% (dez

por cento) de gratificacao adicional ( 2 §

cota) ao interessado, a contar de 16 de ou^

tubro de 1987.

Processo PGR n° 52.985/82. Dr§

MARÍA ALZIRA DE ALMEIDA MARTINS, Procurado

ra da República de 1? Categoría. Concedo

2 5% (vinte e cinco por cento) de gratificji

cao adicional (5? cota) á interessada a

contar de 30 de dezembro de 1987.

Processo PGR n° 08 I 00 . 289* / 84.

Dr. ONÓRIO JUSTINIANO TEIXEIRA, Procura

dor da República de 2§ Categoría. Concedo

20% (vinte por cento) de gratificacao adi

ciona] (4 ? cota) ao interessado, a contar

de Io de jane i ro de 1988.

Processo PGR n° 32.92 1/78. GERAR

DO BARBOZA DE SOUZA, Agente Administrati

vo, código SA-801, classe Especial, refe

rencia NM-32, lotado na PR/CE. Concedo ao

servidor a 7? cota de gratificacao adicio

nal, na forma do art. 10 da Leí n° 4.3*5/

6*, perfazendo 3 5% do respectivo venci me n-

to, correspondente a 35 anos de servico,

a part i r de 06/ 12/87.

Processo PGR n° 30.450/77. FRAN

CISCO AGRICIO CAMILO, Agente Administrati

vo, código SA-801, classe Especial, refe

rencia NM-32, lotado nesta PGR. Concedo ao

servidor a 59 cota de gratificacao adicio

nal, na forma do art. 10 da Lei n? 4.34 5/

6*, perfazendo 2 5% do respectivo vene imen

tó, correspondente a 25 anos de servico, a

par t i r de 29/12/87.

Processo PGR n° 53.218/82. JAMJ_

LE MAMED DE MIRANDA, Agente Administrati

vo, código SA-801, classe Especial, refe

rencia NM-31 , lotado na PR/RJ. Concedo ao

servidor a 6 § cota de gratificacao adicio

nal, na forma do art. 10 da Lei n? 4.3*5/

6*, perfazendo 30% do respectivo vencimen

to, correspondente a 30 anos de servico, a

part ir de 23/12/87.

Processo PGR n° 376/88. N1ZALDE

MARÍA DOS SANTOS, Agente Administrativo,

código SA-801, classe Especial, referencia

NM-31, lotada na PR/PE. Concedo a servido

ra a 5? cota de gratificacao adicional, na

forma do art. 10 da Lei n° 4.345/64, perf¿

zcndo 2 5% do respectivo venci mentó, corre_s_

pondente a 25 anos de servico, a partir de

01/01/88.

Em 24 de fevereiro de 1988.

Processo PGR n° 43.751/80. FRAN

CISCA MEDEIROS DE MELÓ, Agente Administra

tivo, código SA-801, classe Especial, refe

rene i a NM-32, lotada nesta PGR. Concedo 1T
servidora a 7 § cota de gratificacao adicio

nal, na forma do art. 10 da Leí n° 4.3457
64, perfazendo 3 5% do respectivo venci me n-

to, correspondente a 35 anos de servico, a

part i r de 05/02/88.

INCORPORACAO NOS PROVENTOS DA GRATIFICAgAO

DE NÍVEL SUPERIOR

Em 22 de fevereiro de 1988.

Processo PGR n° 30.513/77. FLA-

VIO MACHADO DOS SANTOS. Tendo em vista os

artigos 1° e 2° da Lei n° 7.184, de 16 de

abril de 1984, publicada no Diario Oficial

da Uniao de 17 subseqüente, fica incorpora

do aos proventos do ¡nativo a gratificacao

de nivel superior, a contar de 17 de abril

de 1984.

LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAÜDE

Tendo em vista o disposto na Lei

n° 1.711/52 e no ReguI amento dos Benefi

cios da Previdencia Social, aprovado pelo

Decreto n° 83.080/79, foi concedida I i cen

ca para tratamento de saúde aos servidores

a seguir relacionados:

NOME - CARGO/EMPREGO - PERÍODO - FUNDAMEN

TO LEGAL - PROCESSO N°

CIDAOLIVAL FERREIRA, Ag. de Portaría, LT-

TP-1202 - 03.12 a 17.12.87 - Art. 79 do

RBPS - 2.82 1/84;

MARÍA DIVINA MAIA DE ALMEIDA, Ag. Adm.,LT-

SA-801 - 17.11 a 26.11.87 - Art. 79 do

RBPS - 961/85;

REGINA PEREIRA DA SILVA LIMA, Ag. Adm.,LT-

SA-801 - 03.12 a 04.12.87 - Art. 79 do

RBPS - 989/84;

SANDRA DE OLIVEIRA JULIAO, Ag. Adm.,LT-SA-

801 - 16.11 a 20.11.87 - Art. 79 do RBPS -

I 35/88;

3OAO CARVALHO VERAS, Art. Eletricidade e

Com., art, 703 - 06.11 a 02.12.87 - Arts.

88-1 e 97 da Leí 1.711 - I .800/84;

JOSÉ ALVES DA SILVA, Ag. de Portaría, TP-

1202 - 17 e 18.12.87 - Arts. 88-1 e 97 e

98 da Lei n° 1.711/52 - 068/84.

FALTAS JUSTIFICADAS

Tendo em vista o contido no art_i_

go 123 da Leí n° 1.711/52, ficam releva"
das as faltas dos funcionarios a seguir re

I ac i onados:

NOME - CARGO - DÍAS - PROCESSO N°

3OAO CARVALHO VERAS, Art. Eletricidade e

Cornunicacoes , art 703 - 03, 04 e 05.11.87

1.800/84;

NEUZA FERNANDES LADEIRA, Administradora,

NS-923 - 02, 03 e 04.12.87 - 51.766/82;
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JOSÉ ALVES DA SILVA, Ag. de Portaría, TP-

1202 - 14, 15 e 16.12.87 - 068/84.

LUCIA CORREA LEAL

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

ORDEM DE SERVICO N° 001/SA/MPF

A SECRETARIA DE ADMINISTRAgAO DO

MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das

atribuicoes que 1 he confere o artigo 34 da

Portaría n° 752, de 09.11.87, que aprovou

o Regimentó interno do Ministerio Público

Fede ral, resolve:

I - Designar o servidor LUIZ GON

ZAGA FILHO, Oficial II, da Tabela de GratT
fi cacao de Representacao de Gabinete do Mi

nistério Público Federal, para SUPERVISIO"

NAR, ORIENTAR e CONTROLAR as atividades re_

lacionadas com a área de transporte/CSA.

II - Esta Ordem de Servido entra

rá em vigor a partir da data de sua publi-

cacao.

Brasilia, 11 de fevereiro de 1988

DIARIAS

Proposta e Concessao de Diarias

n» 19/88. ROBERTO BAPTISTA, Chefe de Gabi

nete do PGR, DAS-101.4. Concedo ao intere^

sado, 1 e 1/2 diarias, no valor total de

Cz$5.OI2.32 (cinco mil, doze cruzados e

trinta e dois centavos), referente a via-

gem em objeto de servico á Be I o Horizonte,

para acompanhar o PGR na posse do Presider^

te da Associacao c orne rcial de BH, no perícs

do de 25 a 26.01.88. ~

Proposta e Concessao de Diarias

n° 20/88. ANTONIO AUGUSTO BRANDAO DE ARAS,

Procurador da República de 2§ Categoría.

Concedo ao interessado 23 e 1/2 diarias,

no valor total de Cz$ 67.452,05 (sessenta

e sete mil, quatrocentos e cinquénta e

dois cruzados e cinco centavos), referente

a viagem em objeto de servico á Porto Ve-

Iho-Ilhéus, para responder pelo MPF - jun

to á Vara da Justica Federal em Ilhéus, no

per iodo de 07 a 30.01 . 88.

Proposta e Concessao de Diarias

n° 21/88. MARIO FERREIRA LEITE, Procurador

da República de 2? Categoría. Concedo ao

interessado 23 e 1/2 diarias, no valor to

tal de Cz$ 67.452,05 (sessenta e sete mil,

quatrocentos e cinquénta e dois cruzados e

cinco centavos), referente a viagem em

objeto de servico,para responder pelo Mi

nisterio Público Federal junto á Vara da

Justica Federal em Londrina-PR, no período

de 07 a 30.01.88.

Proposta e Concessao de Diarias

n° 22/88. MAURICIO DE PAULA CARDOSO, Pro

curador da República de 29 Categoría. Con

cedo ao interessado 23 e 1/2 diarias, no

valor total de Cz$ 67.452,05 (sessenta e

sete mil, quatrocentos e cinquénta e dois

cruzados e cinco centavos), referente a v_|_

agem em objeto de servico, para responder

pelo MPF junto a Vara de Justica Federal,

em Sao José dos Campos-SP, no período de

07 a 30.01 .88.

Proposta e Concessao de Diarias

n° 23/88. ADEMAR V1ANA FILHO, Procurador

da República de 2§ Categoría. Concedo ao

interessado 23 e 1/2 diarias, no valor to

tal de Cz$ 67.452,05 (sessenta e sete mil,

quatrocentos e cinquénta e dois cruzados e

cinco centavos), referente a viagem em

objeto de servico, para responder pelo MPF

junto á Vara da Justica Federal em Petrol i

na-PE, no período de 07 a 30.01.88. ~

Proposta e Concessao de Diarias

n° 24/88. SAMIR HADDAD, Procurador da Repú^

blica de 1? Categoría. Concedo ao interes

sado 23 e 1/2 diarias, no valor total de

Cz$ 67.452,05 (sessenta e sete mil, quatro
centos e cinquénta e dois cruzados e cinco

centavos), referente a viagem em objeto de

servico, para responder pelo MPF em Ribei-

rao Preto-SP, no período de 07 a 30.01.88.

Proposta e Concessao de Diarias

n° 28/88. ALCIDES DOS SANTOS, Procurador

da República de 2§ Categoría. Concedo ao

interessado 12 e 1/2 diarias, no valor to

tal de Cz$ 35.878,75 (trinta e cinco mil,

oitocentos e setenta e oito cruzados e se

tenta e cinco centavos), referente a via

gem em objeto de servico, para responder

pelo MPF em 3o invi I 1e-PR, no período de 07

a 19.01.88.

.MARÍA MIRTES SANGALETTI GELENSKE

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA

NO ESTADO DO AMAZONAS

PORTARÍA N° 01, DE 01 DE FEVEREIRO DE 1988

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA

PROCURADOR IA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMA

ZONAS, no uso da competencia que 1 he foi

conferida pelo Ítem I, letra c, da Porta-

r i a PGR n ° 104, de 26 de marc"o de 1982, do

Senhor Procurador-Gera I da República, re-

so 1 ve

Designar os servidores NILCE GO

MES DA SILVA, Assessor do Procurador-Che-

fe, código LT-DAS-102.1, VANIA MARÍA PEREJ_

RA DE BRITO, Agente Administrativo, códi

go LT-SA-801, classe A, referencia NM-17,

e RAIMUNDO CORREA DA SILVA, Agente Admini^

trativo, código SA-80 1, classe S, referen

cia NM-32, para, sob a presidencia do pri-

meiro, ¡ntegrarem a Comissao Permanente de

Licitacao para o corrente exercício.

RAIMUNDO PAIVA DE SOUZA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA

NO ESTADO DO CEARA

PORTARÍA N° 01, DE 05 DE FEVEREIRO DE 1988

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADO-

RIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARA, no

uso da competencia que Ihe foi delegada

pelo inciso II, alinea b, da Portaría n?

104, de 26 de marco de 1982, resolve:

De signar os servidores MAR IA

EUZENIR FONTELES PINHEIRO LANDIM, Coordena
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dora de Documentagao é Informabao Jurídi

ca, MARCELINA ISABEL CARVALHO ARRUDA, Agen

te Administrativo, NM-32 e EDILSON MARTÍN?

TAVARES, Agente Administrativo, NM-32, lo-

tados nesta Procuradori a, para sob a presi

déncia do primeiro, comporem a comissao in

cumbida de proceder Ievantamento dos bens

permanentes do acervo desta Procuradoría,

considerados ante-econ óm icos, c om a f i n a] i

dade de providenciar a devida alienacao

po r doacao .

METON VI EIRA FILHO

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA

NO DISTRITO FEDERAL

PORTARÍA N° 15, DE 09 DE FEVEREIRO DE 1988.

O PROCURADOR-CHEFE, SUBSTITUTO,

DA PROCURADOR IA DA REPÚBLICA NO DISTRITO

FEDERAL, no uso da competencia que Ihe foi

delegada pela Portaría n° 754, de 10 de no

vembro de 1987, do Senhor Procurador-Gera I

da RepúbI ica, • reso I ve :

Designar, em substituicao ao Dr.

JOSÉ TAUMATURGO DA ROCHA, Procurador da Re

pública de 1? Categoría, o Dr. OSWALDO 3O~

SE BARBOSA SILVA, Procurador da República

de 2? Categoría, lotado nesta Procurado-

ría, para compor e presidir a Comissao

que apura os fatos relativos ao acídente

com o veículo Passat placa n? 4155 (Proc.
n° 08106-00050).

PORTARÍA N° 12, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1988

O PROCURADOR-CHEFE, SUBSTITUTO,

DA PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO DISTRITO

FEDERAL, no uso da competencia que Ihe foi

delegada pela Portaría n° 698, de 30 de se

tembro de 1987, do Senhor Procurador-GeraT

da República, e tendo em vista o disposto
no Ítem 4 da Instrucao Normativa DASP n°

46, de 19.08.75, resolve:

Designar FRANCISCO DO CARMO RO

CHA, ocupante do emprego de Agente Adminis

trativo, código LT-SA-801, classe C, refe~

rene i a NM-32, para exercer o encargo de

substituto eventual do Chefe da Secao de

Materia] e Patrimonio, código DA 1-111.3

(NS), da Coordenador i a de Administracao.

PORTARÍA N° 13, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1988

O PROCURADOR-CHEFE, SUBSTITUTO,

DA PROCURADOR IA DA REPÜBLICA NO DIS TRITO

FEDERAL, no uso da competencia que Ihe foi

delegada pela Portaría n? 698, de 30 de se

tembro de 1987, do Sénhor Procurador-Gera 1

da República, e tendo em vista o disposto

no Ítem 4 da Instrucao Normativa DASP n?

46, de 19.08.75, resol ve:

Designar JAYME AVEL I NO BARROS,

ocupante do emprego de Agente Administrati

vo, código LT-SA-801, classe C, referencia

NM-32, para exercer o encargo de substitu

to eventual do Chefe da Secao de Atívida-

des A.uxilíares, código DAI-III.3 (NS), da

Coordenadori a de Administracao.

PORTARÍA N° 14, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1988

O PROCLIRADOR-CHEFE, SUBSTITUTO,

DA PROCURADOR IA DA REPÚBLICA NO DISTRITO

FEDERAL, no uso da competencia que 1 he foi

delegada pela Portaría n° 698, de 30 de

setembro de 1987, do Senhor Procurador-Ge-

ral da República, e tendo em vista o dis

posto no Ítem 4 da Instrucao Normativa

DASP n» 46, de 19.08.75, resolve:

Dispensar JOAO MARCOS DE MENDON-

CA, ocupante do emprego de Agente Adminis

trativo, código LT-SA-801, classe C, refe

rencia NM-32, de substituto eventual do

Chefe da Secao de Atividades Auxiliares,

código DA I-MI.3 (NS), da Coordenadoria de

Admi n i s t r acao.

3OAO BATISTA DE ALMEIDA

PORTARÍA N° 16, DE 2 4 DE FEVEREIRO DE 1988

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADO-

RIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competencia que Ihe foi delegada

pela Portaría n? 754, de 10 de novembro de

1987, do Senhor Procurador-Gera 1 da Repú

blica, resolve:

Designar MARÍA MATÍAS GAMA SIL

VA, Agente Administrativo, código LT-SA-

801, classe Especial, referencia NM-31,

para substituir, no período de 18.02.88 a

18.03.88, o Secretario Administrativo da

Coordenadoria de Documentacao e Informacao

Jurídica, código DA 1-111.2 (NM), em v i r t u

de das ferias regu1 amentares de seu titu

lar .

PORTARÍA N° 17, DE 2 4 DE FEVEREIRO DE 1988

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADO-

RIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competencia que Ihe foi delegada

pela Portaría n? 754, de 10 de novembro de

1987, do Senhor Procurador-Gera I da Repú

blica, resolve:

Designar CESAR PEREIRA FREIRÉ,

Agente Administrativo, código LT-SA-801,

classe C, referencia NM-25, para substi

tuir, no período de 18.02.88 a 18.03.88, o

Secretario Administrativo, código DA 1-111.

2 (NM), da Coordenadoria Jurídica.

PORTARÍA N° 18, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1988

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADU

RÍA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competencia que Ihe foi delegada

pela Portaría n? 754, de 10 de novembro de

1987, do Senhor Procurador-Gera I da Repú

blica, resolve:

Designar JOSÉ MARÍA DE PAIVA, Mo

torista Oficial, código LT-TP-1201, classe

B, referencia NM-2 I , para substituir, no

período de 02.02.88 a 25.04.88, o Secretá-

r i o Admi nistrativo da Biblioteca, código

DA 1-111.2 (NM), da Coordenadoria de Do

cumentacao e Informacao Jurídica.

HAROLDO FERRAZ DA NOBREGA
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LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAÜDE

Tendo em vista o disposto na Lei

n? 1 . 7 I 1 / 52 , e no Regui amen to dos Benefí-

cios da Previdencia Social, aprovado pelo

Decreto n° 83.080/79, foi concedida licen-

ca para tratamento de saúde á servidora a

segu ir re Iac i onada:

NOME - CARGO/EMPREGO - PERÍODO - FUNDAMEN

TO LEGAL - PROCESSO N°

APARECIDA MODESTO, Ag. Adm., LT-SA-801,

Classe Especial, NM-32 - 11.02 a25.02.88 -

Art . 79 do RBPS - 204/82.

JOAO BATISTA FILHO

COORDENADOR DE ADMINISTRAgAO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA

NO ESTADO DE PERNAMBUCO

PORTARÍA N° 21, DE 28 DE JANEIRO DE 1988

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADO-

RIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO,

no uso da competencia que Ihe foi delegada

pela Portaría n°- 754, de 10 de novembro de

1987, e tendo em vista o disposto no Ítem

5, da letra b, da Instrucao Normativa DASP

n°- 46, de 1 9~de agosto de 1975, resolve

Dispensar ELIAS CRISTÓVAO DA SIL_

VA, ocupante do cargo de Agente Administra

tivo, código SA-801, classe especial, ref£

réncia NM-32, do encargo de substituto

eventual do Chefe da Secao de Execucao Or-

camentária e Financeira, código DA1-111.3
(NS).

ELIANE DE ALBUQUERQUE OLÍ VE IRA RECENA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PORTARÍA N° 18, DE 19 DE JANEIRO DE 1988

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADU

RÍA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEJ_

RO, no uso da competencia que Ihe foi dele_

gada pela Portaría n° 754, de 10.11.87, do

Senhor Procurador-Gera 1 da República, re-

so 1 va

Designar ALZIRA PEDRINA PA1NS

AZEVEDO FREITAS, ocupante do emprego de

Contador, código LT-NS-924, classe C, refe

réncia NS-19, para substituir o Chefe da

Secao de Acompanhamento de Embargos da Di-

visao de Execucao Judicial da Divida Ativa

da Uniao, código DA1-111.3 (NS), no perío

do de 12.1 a 10.2.88.

PORTARÍA N° 21, DE 25 DE JANEIRO DE 1988

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADO-

RIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEJ_

RO, no uso da competencia que Ihe foi delj;

gada pela Portaría n? 754, de 10 de novem

bro de 1987, do Senhor Procurador-Gera 1 da

República, resolve:

Designar CLEIDE RAMIRO DOS SAN

TOS, ocupante do emprego de Agente Adminis

trativo, código LT-SA-801, classe C, refe

rencia NM-26, para substituir no período

de 07 de Janeiro a 05 de fevereiro de

1988, o Secretario Administrativo, código

DA1-111.2 (NM), de Procurador da Repúbli

ca, Jair dos Santos Me n e z e s.

PORTARÍA N° 22, DE 25 DE JANEIRO DE 1988

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADU

RÍA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEJ_

RO, no uso da competencia que Ihe foi dele

gada pela Portaría n? 754, de 10 de novem

bro de 1987, do Senhor Procurador-Gera 1 da

Repúb1 i ca, resolve:

Designar REGINA BANK, ocupante

do emprego de Agente Administrativo, códi

go LT-SA-801, classe A, referencia NM-19,

para substituir no período de 07 de Janei

ro a 05 de fevereiro de 1988, o Secretario

Administrativo, código DA1-111.2 (NM), de

Procurador da República, Luiz Carlos de

Azevedo.

PORTARÍA N° 23, DE 2 5 DE JANEIRO DE 198 8

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADO-

RÍA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEj_

RO, no uso da competéncia que Ihe foi dele

gada pela Portaría n°- 754, de 10 de novem

bro de 1987, do Senhor Procurador-Gera 1 da

RepúbI i ca , resolve:

Designar SANDRA REGINA SOARES

MARTINS, ocupante do emprego de Agente

Administrativo, código LT-SA-801, classe

A, referencia NM-1 7, para substituir no p<e

ríodo de 07 de Janeiro a 05 de fevereiro

de 1988, o Secretario Administrativo,códi -

go DA 1-111.2 (NM), de Procurador da Repú
blica, Hilton Figueiredo de Almeida.

PORTARÍA N° 29, DE 29 DE JANEIRO DE 1988

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADO-

RIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEJ_

RO, no uso da c omp eténcia que Ihe foi d e 1 e_

gada pela Portaría n? 754, de 10 de novem

bro de 1987, do Senhor Procurador-Gera I da

República, resolve:

Designar PAULO ROBERTO PEREIRA

HILDEBRANDT, Agente Administrativo, código

SA-801, classe Especial, referencia NM-31,

para substituir no período de 01/02 a

01/03/88, o Chefe da Secao de Atividades

Auxiliares, código DA1-111.3 (NS), da Coo£

denadoria de Administracao.

PORTARÍA N° 38, DE DE FEVEREIRO DE 1988

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADU

RÍA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEJ_

RO, no uso da c ompeténcia que Ihe foi dele

gada pela Portaría n? 754, de ]0 de novem

bro de 1987, do Senhor Procurador-Gera I da

República, resolve:

Designar CLEIDE RAMIRO DOS SAN

TOS, ocupante do emprego de Agente Admini_s_

trativo, código LT-SA-801, classe C, refe

rencia NM-26, para substituir o Secretario

Administrativo, código DA 1-111.2 (NM), de

Procurador da República, Hercília de Me 1 1 o

Pereira, em seus impedimentos eventuais.

JOSÉ NAUFEL
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PROCURADURÍA DA REPÚBLICA

NO ESTADO DE RONDÓNIA

PORTARÍA N° 0 1, DE 2 1 DE JANEIRO DE 1988

O PROCURADOR-CHEFE, SUBSTITUTO,

DA PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE

RONDÓNIA, no uso da competéncia que 1he

foi delegada pela Portaría n? 104, de 26

de marco de 1982, do Senhor Procu r ado r-Ge-

ral da República, e tendo em vista o dis

posto no Decreto n° 93.872, art. 45, de 23

de dezembro de 1986, resolve:

Autorizar a concessao de 5UPRI-

MENTO DE FUNDOS á servidora SÁLETE MARIANO

SARAIVA DE SOUZA, CPF n° 0 16.206.303-20,

ocupante do emprego de Agente Admi n i s t r a t_i_

vo, código LT-SA-801, classe "B" , NM-257
no valor de Cz$ 3.000,00 (tres mil cruza

dos), no el emento de despesa 3.1.2.0 - Ma -

terial de Consumo, destinados a fazer face

as despesas miúdas de pronto pag ame nto,

assi na 1 ando-se o prazo de 30 (trinta)di as,

para aplicacao de 10 (dez) días para com-

provacao, na conformidade do Decreto-lei

n° 200/67.

FRANCISCO RODRIGUES DOS S. SOBRINHO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SÚL

PORTARÍA NP DE 2 9 DE JANEIRO DE 1988.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADO-

RIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no

uso de suas atribuicoes legáis,

- considerando a desativacao dos Núcleos

das Procuradori as no interior do Estado, a

partir de 01 de fevereiro de 1988, resol-

ve :

REVOCAR

PORTARÍA NP 73/87 - que determinava o des-

locamento do servidor CARLOS GILBERTO PRES

TES JULIO, ocupante do cargo de Agentie

Administrativo, código SA-801, classe "S",

referencia NM-31, a fim de prestar servi

dos junto á representacao da Procuradoria
da República em SANTA MARÍA, RS.

PORTARÍA N° 77/87 - que determinava o des-

locamento da servidora ANA SIDNEY CARVALHO

MINEIRO, ocupante do cargo de Agente Admi

nistrativo, código SA-801, classe "S", re

ferencia NM-32, a fim de prestar servidos

junto á representacao da Procuradoria da
República em URUGUAIANA,RS.

PORTARÍA NP 79/87 - que determinava o des-

locamento do servidor ALBERI DA SILVA BOR-

GES, ocupante do cargo de Agente Adminis

trativo, código LT-SA-801, classe "S", re

ferencia NM-32, a fim de prestar servidos

junto á repr esen t ac.ao da Procuradoria da
República em PASSO FUNDO,RS.

PORTARÍA N° 03/88 - que determinava o des-

locamento da servidora SHYRLEY TEREZINHA

POFFAL, ocupante do cargo de Datilógrafa,

código LT-SA-802, classe "A", referencia
NM-13, a fim de prestar servicos junto á

representacao da Procuradoria da República

em RIO GRANDE,RS.

AMIR JOSÉ FINOCCHIARO SARTI




